
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 265/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, ao
Sr. José Sergio Rodrigues de Souza, Secretário Municipal de Educação, SUGERINDO seguinte
providência:

 

ESTUDE A POSSIBILIDADE DE INICIAR UM PROJETO DE AMPLIAÇÃO DO
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS CRECHES MUNICIPAIS, PASSANDO DAS 7H
ÀS 19H.

 

Justificativa:

Atualmente, o horário de funcionamento das CMEI’s em Rio Brilhante é das 7h às 16h. “Se esse
horário fosse mais flexível e estendido, com certeza beneficiaria as mães que trabalham em horário
comercial, das 8h às 18h, e precisam deixar os seus filhos na creche num período maior.

Muitas mulheres não trabalham porque não têm com quem deixar os filhos e o horário estendido
ajudaria muitas delas a conseguir um emprego, já que seria possível levar e buscar as crianças fora
do horário de trabalho.

As leis devem acompanhar a evolução da comunidade a que servem, se existem cada vez mais
mulheres trabalhando, precisamos propor alternativas para que o município continue a oferecer o
serviço de creche a seus filhos, que não podem ficar trancados em casa sozinhos, abandonados à
própria sorte e correndo riscos, sob pena de a mãe ser penalizada de acordo com o ECA.

Sendo está uma indicação do interesse da comunidade, solicito, encarecidamente as providências por
parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 24/05/2024 - 09:27:40
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